
CÂMARA DOS DEPUTADOS
LIDERANÇA DO PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE

REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE Nº ______ DE 2026
(Da Sra. Talíria Petrone e outros)

Requer  a  realização  de  Sessão
Solene, em 11 de março de 2026, no
Plenário da Câmara, em homenagem
e  memória  da  vereadora  Marielle
Franco e Anderson Gomes.

Senhor Presidente,

Requeremos a  Vossa  Excelência,   com  base  no   que

dispõe  o  artigo  68  do Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a

realização  de  Sessão  Solene no  dia  11  de  março de 2026,  em  memória  da
vereadora  Marielle  Franco e Anderson Gomes,  do município  do  Rio  de

Janeiro,  brutalmente  assassinados  há  oito  anos,  em  14  de março  de  2018.

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem como objetivo prestar homenagem a Marielle

Franco, vereadora da cidade do Rio de Janeiro, e a Anderson Gomes, motorista

da vereadora, mortos a tiros de metralhadora em 14 de março de 2018, na região

central do Rio de Janeiro.

A busca por Justiça para Marielle e Anderson manteve-se acesa durante

estes oito anos. Em 14 de março de 2026, isto não será diferente. Estaremos

mais próximos da materialização da Justiça, com o julgamento de mandantes e

realizadores  deste  crime  marcado  para  o  final  deste  mês  de  fevereiro.
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Infelizmente  o processo não estará  concluso porque,  com qualquer  resultado,

ainda caberá recurso.

Nos  dias  24  e  25  de  fevereiro  próximos,  na  Primeira  Turma  do  STF,

presidida pelo ministro Flávio Dino, e tendo como relator o ministro Alexandre de

Moraes,  acontecerá  o  julgamento  dos  acusados  de  homicídio  qualificado  e

tentativa de homicídio da assessora Fernanda Chaves. São eles o conselheiro do

Tribunal de Contas do Rio de Janeiro (TCE-RJ) Domingos Brazão, o ex-deputado

federal Chiquinho Brazão, irmão de Domingos, apontados como mandantes do

crime, e o ex-chefe da Polícia Civil do Rio de Janeiro Rivaldo Barbosa, o major da

Polícia  Militar  Ronald  Alves  de  Paula  e  o  ex-policial  militar  Robson  Calixto,

assessor  de  Domingos,  pela  participação  na  preparação  da  execução  dos

assassinatos. 

Marielle  Franco,  com sua militância e disposição para a luta,  contrariou

interesses do grupo político liderado pelos irmãos Brazão, que têm ligação com

questões fundiárias em áreas controladas por milícias no Rio. Esta foi a conclusão

da investigação realizada pela Polícia Federal. 

Por todo o exposto, e também por entender que o atentado contra a vida

de  Marielle  e  Anderson  representa  um  atentado  contra  o  livre  exercício  do

mandato  parlamentar,  a  integridade  da  democracia  e  o  próprio  Legislativo

brasileiro,  solicitamos,  mais  uma  vez,  a  aprovação  deste  requerimento  e  a

realização da Sessão Solene

Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2026.

TALÍRIA PETRONE
Deputada Federal PSOL/RJ
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Requerimento de Sessão Solene
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE - LÍDER do Federação PSOL

REDE

 2  Dep. Lindbergh Farias (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Federação Brasil da

Esperança - Fe Brasil

 3  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ) - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD, REPUBLICANOS,

MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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